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NOTA OFICIAL 099-2026 

Curitiba, 29 de junho de 2026. 

De acordo com as normas legais vigentes, para 

conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 

de todos aqueles que devem obediência à legislação em 

vigor, publica-se o seguinte:  
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6 – REGISTRO 

MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS E PROFISSIONAIS NO PARANÁ: 29 E 30 DE JUNHO DE 2026 

Publica-se nesta data, as movimentações de atletas e profissionais no Paraná no dia 29 de junho 

de 2026. As movimentações do dia 30 de junho estarão presentes na próxima nota oficial. As 

movimentações também podem ser acompanhadas através do site da CBV, aqui.  

 

ATLETAS DE QUADRA 

Registro 

CBV 

Nome do transacionado Entidade Tipo de 

movimentaçã

o 

Vigência  Nota 

Oficial 

CBV 

DATA 

213856 JOAO VICTOR C DE FARIA ROSILDA   REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2027 116/26 26/06 

213833 BRAYAN MELO ASSOCIAÇÃO CAPANEMA REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

213852 MARIA I JONER DE SOUZA PM TOLEDO REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

213846 RAFAELA L AREIAS FERREIRA ASSOCIAÇÃO CAPANEMA REGISTRO 26/06/2026 à 21/05/2028 116/26 26/06 

213834 YUCHENG LIANG PM RIBEIRÃO DO PINHAL REGISTRO 18/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

213855 FELIPE M DE ALMEIDA ROSILDA REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2027 116/26 26/06 

213853 MARIA L BRANDALIZE FILIPIN PM GUARAPUAVA REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2027 116/26 26/06 

213831 OTAVIO COLESEL PM IRATI REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2027 116/26 26/06 

213832 EDUARDO ESPIACI SAUTHIER PM PALOTINA REGISTRO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

213814 LUCAS E GOMES DE SOUZA AIEL REGISTRO 23/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

200307 LORENA N MENDES SIQUEIRA PM FOZ DO IGUAÇU RENOVAÇÃO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

193766 MARIA T TEIXEIRA BARROS PM FOZ DO IGUAÇU RENOVAÇÃO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

193763 EMANUELE HELOISA SZIMINSKI PM FOZ DO IGUAÇU RENOVAÇÃO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

200844 RAFAELA C DE MORAIS WERLE PM FOZ DO IGUAÇU RENOVAÇÃO 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

173598 GUILHERME S MENDONÇA PM MEDIANEIRA TRANSFERÊNCIA 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

203614 MARIA V DOS SANTOS LESSA PRÓ VOLEI LONDRINA TRANSFERÊNCIA 26/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

146192 LIGIA LUCIANA GONÇALVES PRÓ VOLEI LONDRINA TRANSFERÊNCIA 23/06/2026 à 31/12/2026 116/26 26/06 

 

 

 

Paula Amorim 

Departamento de Registro 

 

https://cbv.com.br/notas-oficiais/
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 7 – REGISTRO 

MEDIDA ADMINISTRATIVA Nº 014.2026 

A árbitra Josimeri Carias de Lima descumpriu o Regulamento de Arbitragem da Federação 

Paranaense de Voleibol no dia 26/06/2026, durante o Campeonato Paranaense de Voleibol – 

Série A – Categorias Sub-14 e Sub-16 Masculino, realizado na cidade de Irati/PR, ao utilizar 

aparelho celular durante o andamento de uma partida, conduta expressamente vedada pelo 

regulamento. 

Dessa forma, com fundamento no Regulamento de Arbitragem da Federação Paranaense de 

Voleibol, fica aplicada à árbitra a presente Advertência Escrita, de caráter educativo e 

preventivo, visando reforçar o cumprimento das normas, a postura profissional e a imagem da 

equipe de arbitragem. 

A árbitra fica ciente de que a reincidência em condutas dessa natureza poderá acarretar a 

aplicação de sanções disciplinares mais severas, conforme previsto no Regulamento de 

Arbitragem. 

 

Luciano Pires de Almeida 

                                                             Coordenador de Arbitragem 

 

Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a partir 

desta data.  

 

 

 

Jandrey Vicentin 

Presidente 


